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PORTARIA N. 094/2023  

 

Onde se lê: 

“TRANSFERE LOTAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Leia-se:  

“TRANSFERE LOTAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, 

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Transferir o servidor Fabio Ribeiro, ocupante do 

cargo de Motorista, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Transportes, obras, 

serviços públicos e desenvolvimento econômico, para a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Guatambu – SC, 30 de outubro de 2023. 

 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  

Prefeito Municipal  


